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Número: 0000978-18.2019.8.17.2570 
 

Classe: Procedimento Comum Cível 
 Órgão julgador: 2ª Vara da Comarca de Escada 

 Última distribuição : 19/12/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: Seguro, Acidente de Trânsito 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 
 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Poder Judiciário de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

WANDERSON JOSE DE SOUZA SILVA (ESPÓLIO)
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA REGIONAL DA ZONA DA MATA 

2ª Vara da Comarca de Escada 
Processo nº 0000978-18.2019.8.17.2570 
ESPÓLIO: CICERA MARIA DA SILVA DE SOUZA, WANDERSON JOSE DE SOUZA SILVA, WILLAMS JOSE DE 
SOUZA SILVA, WILLIANE KAROL DE SOUZA SILVA 
ESPÓLIO: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

CERTIDÃO

Certifico, para os fins do art. 8°, parágrafo único da Portaria Conjunta nº 3, de 2 de Junho e 2021 (DJe Edição nº 106 de 
3 de junho de 2021), que a sentença de ID 194556282 prolatada no presente processo transitou em julgado por força do 
art. 1.000 do CPC (incompatibilidade da vontade de recorrer com o pagamento voluntário da obrigação e concordância 
do credor). Assim, procedo ao arquivamento definitivo do presente feito. O certificado é verdade. Dou Fé.

ESCADA, 4 de abril de 2025.

DANILLO DIMAS ANDRADE 
Diretoria Reg. da Zona da Mata 


